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REQUERIMENTO Nº 1667, DE  2014
Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Bananal, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 10 de julho.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência a Senhora Prefeita MIRÍAN FERREIRA DE OLIVEIRA BRUNO, e o Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador JOSÉ EDUARDO COSTA GOMES DE OLIVEIRA.

JUSTIFICATIVA

Bananal é um dos 29 municípios paulistas considerados estâncias turísticas pelo estado de São Paulo, por cumprirem determinados pré-requisitos definidos por Lei Estadual. 

O Bananal nasceu da povoação fundada por João Barbosa de Camargo e sua mulher Maria Ribeiro de Jesus, que aí ergueram uma capela dedicada ao Senhor Bom Jesus do Livramento, em sesmaria que lhes foi doada em 1783. O povoado foi elevado a vila, em 1832, e à município, em 1849, sendo comarca desde 1858.

O município cresceu e se enriqueceu com as fazendas de café. Com tanta riqueza, Bananal chegou a avalizar para o Império empréstimos feitos em bancos ingleses, chegando a cidade ao luxo de possuir, por algum tempo, moeda própria. Com a decadência do café, as fazendas passaram para a pecuária leiteira.

Dos tempos anteriores ficaram muitos e valiosos monumentos dentre eles: Solar Manoel de Aguiar Valim, antigo solar do Barão Manoel de Aguiar Valim, Pharmácia Popular, Antiga Farmácia Imperial e Chafariz de ferro.

Parabenizando a laboriosa e hospitaleira população de BANANAL e dignas autoridades, apresentamos através da presente propositura, nossa homenagem pela emancipação política administrativa do município comemorado em 10 DE JULHO DE 2014.

Sala das Sessões, em 26-6-2014.
a) Rodrigo Moraes
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